
OFÍCIO Nº 229/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 1.428/2022-C.M., de 10

de março de 2022, que encaminhoua esta Casa o VETO TOTAL Nº 10/2022 ao

Projeto de Lei nº 256/2021, de autoria do Vereador André Rodini, que “DISPÕE

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO,

5% DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NAS NOVAS OBRAS PÚBLICAS

DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimoso deverde,
com o presente, comunicara Vossa Excelência que o mesmofoi ACOLHIDO
emsessão ordinária realizada no dia 29 de março de 2022.

Sem outro particular, apresentando a Vossa

Excelência protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos

ATENCIOSAMENTE,

(3)
'

AQ EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
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